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ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA  

 
1. DO OBJETO 

 

1.1 Contratação de empresa para confeccionar crachás de identificação para pessoas portadoras do 
Transtorno do Espectro Autista (TEA), com as especificações constantes de forma  detalhada na 
tabela a seguir,  juntamente com os cordões  porta crachás nas cores definidas aqui, conforme foto 
anexada ao presente termo,  para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Assistência 
Social, Direitos Humanos, Trabalho e Políticas Públicas para a Juventude.  
 

1.2 Requisitante: Secretaria Municipal de Assistência Social 

1.3 Fundamentação legal: Lei nº14.133/21, ARTIGO 28, I. 

1.4 Período: 1 ano, via Sistema de Registro de preços 

1.5 Tipo: MENOR PREÇO POR ITEM  nos termos da lei 14.133/2021 

2.  DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO  

2.1  Trata-se de contratação de empresa para  confeccionar  crachás de identificação para  pessoas 

portadoras do Transtorno do Espectro Autista (TEA), com as especificações  constantes de forma 

detalhada na tabela a seguir,  juntamente com os cordões  porta crachás nas cores definidas 

conforme foto anexada ao presente termo,  para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 

Assistência Social, Direitos Humanos, Trabalho e Políticas Públicas para a Juventude.  

 

2.2 Tabela: 

 

ITEM CATSERV ESPECIFICAÇÃO UNID. QTDE. 

 

 

 

 

1 

 

 

 

 

 

10111 

Crachá de identificação para pessoa Portadora do Espectro 

Autista,   com as dimensões e informações estabelecidas a seguir: 
- crachá em pvc, fundo branco, letras pretas, dimensões 86x54mm; 
-  foto 3x4 
- nome completo 

- filiação 
- endereço 
- local e data de nascimento 

- tipo sanguíneo 

- telefone do responsável 

- RG 

 

 

 

 

 

 

Unid 

 

 

 

 

 

 

       2000 

 

 

2 

 

 

22810 

CORDÃO PORTA-CRACHÁ confeccionado em  poliéster de alta 
qualidade antialérgico, impresso frente e verso com cores vivas 
com estampa quebra-cabeça, padrão autista(foto em anexo), 
chapinha niquelada para cordão,  com prendedor argola 16mm de 

diâmetro niquelada.                    

- Tamanho: 48 x 2cm aproximadamente

 

 

 

 Unid 

 

 

 

2000 
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2.3 Os produtos a serem contratados não se enquadram como sendo de bem de luxo, conforme 
Decreto Municipal nº 1746, de 2022. 
2.4. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa 
presente nos autos do processo nº 4842/2023. 
2.5 O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida em 
conformidade com as disposições nela contidas nos termos do artigo 84, parágrafo único da lei 
14.133/2021. 

 

3. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO  

 

3.1 A Fundamentação da Contratação e seus quantitativos encontram-se pormenorizada em 

Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

 

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO  

 

4.1 A descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada em tópico específico 

dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

 

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  

 

5.1 A contratação deverá observar os seguintes requisitos: 
 

5.2 Pela requisição da unidade requisitante, na presente contratação não será 

admitida a indicação de marcas nos termos do artigo 41, inciso I da Lei 14.133/2021; 

5.3  Não será admitida a subcontratação do objeto contratual; 

5.4 Não haverá exigência da garantia da contratação nos termos dos artigos 96 e seguintes 

da Lei 14.133/2021. 

 

6. DA GESTÃO DO CONTRATO  
 

6.1 ROTINAS DE FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL 
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6.1.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 

e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 

inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput). 

 

6.1.2 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 

ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput), senão vejamos: 

 

Gestor Titular Simone de Almeida Pinto Subsecretária de Assistência Social     Mat 63.271 

Gestor Substituto 
 

Ana Elza  da Silva Junior 

Supervisor de Nível Intermediário 

de Proteção Social Especial 
  Mat 62.995 

 

Fiscal Titular 

 

Edilene Gorete Torres Laett 

 

Gerente de Benefícios Eventuais 

 

Mat 62.751 

 

Fiscal substituto 
Silvio Fontes Borges 

 

Supervisor  Nível Básico II de 

Apoio Administrativo de 

Benefícios Eventuais 

Mat 63.322 

 

 

6.1.3.1 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 

117, §1º). 

6.1.3.2 O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a 

adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou 

providência que ultrapasse sua competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º). 

6.2 O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do 

serviço para representá-lo na execução do contrato. (Lei nº 14.133/2021, art. 118). 

6.2.1 A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 

entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o 

exercício da atividade (IN 5, art. 44, §1º) 

6.3 O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas 

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, 

art. 119). 

6.4 O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 

terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade 

a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120). 

6.5 Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput). 

   6.5.1 A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e 

comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá 

onerar o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º). 

6.6 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem 

eletrônica para esse fim (IN 5/2017, art. 44, §2º). 

6.7 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 44, §3º). 
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6.8 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade convocará o 

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 

fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, 

dentre outros (IN 5/2017, art. 44, 31º). 

6.9 Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação da 

empresa junto ao SICAF. 

6.10 Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários Federais 

e à Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de 

Débitos Trabalhistas (CNDT), caso esses documentos não estejam regularizados no SICAF. 

 

7. DOS CRITÉRIOS DE AFERIÇÃO E MEDIÇÃO PARA FATURAMENTO 

 

7.1 A avaliação da execução do objeto utilizará o Instrumento de Medição de Resultado (IMR), 

OU outro instrumento substituto para aferição da qualidade da prestação dos serviços devendo 

haver o redimensionamento no pagamento com base nos indicadores estabelecidos, sempre 

que a CONTRATADA: 

a) não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade 

mínima exigida as atividades contratadas; ou 

b) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do 

serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

7.2 A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a 

avaliação da prestação dos serviços. 

7.2.1 Nos termos do item 1, do Anexo VIII-A da Instrução Normativa SEGES/MP nº 05, de 2017, 

será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem 

prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

8.2.2 não produziu os resultados acordados; 

8.2.3 deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a 

qualidade mínima exigida; 

8.2.4 deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a 

execução do serviço, ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à 

demandada. 

8. DO MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO  (arts. 6º, XXIII, alínea “e” e 40, § 1º, inciso II, da Lei nº 

14.133/2021) 

 

 
8.1  A Contratada deverá entregar,  de acordo com a demanda apresentada  por parte do 

requisitante, os crachás juntamente com os acessórios, no prazo de 7 (sete) dias úteis, contados do 

envio da demanda apresentada por parte do Requisitante, bem como, após o recebimento 

da Nota de empenho, na Gestão da Secretaria Municipal de Assistência Social, Direitos Humanos, 

Trabalho e Políticas Públicas para a Juventude, no endereço : Av: Alberto Braune, 224 – segundo 

andar – sala 214 - Centro – Nova Friburgo – Cep 28613-001. 
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8.2  Os crachás serão solicitados de acordo com a demanda apresentada, bem 

como seus acessórios, serão recebidos provisoriamente, no prazo  de 02 (dois) 

dias úteis, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, 

para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações 

constantes neste Termo de Referência e na proposta; 

 

8.2.1 Os materiais poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 03(três) 

dias, a contar da notificação da Contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades; 

 

8.2.3 O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 

expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou 

única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser 

apontadas no Recebimento Provisório. 

 

8.2.4 Os materiais  serão recebidos definitivamente no prazo de 03(três) dias, contados do 

recebimento provisório, após verificação da qualidade e quantidade do material e consequente 

aceitação mediante terno detalhado; 

 

8.2.5 Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do 

prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 

esgotamento do prazo; 

 

8.2.6 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR   

9.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento licitatório na 

modalidade Pregão, na forma Eletrônica, com fundamento na hipótese do art. 28, inciso I, via 

Sistema de Registro de Preços.  

 

9.2 Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual descumprimento 

das condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça, 

mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como:   

a) SICAF;   

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da 

União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); e 

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep) 

9.3 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e de seu sócio 

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas 

ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o 

Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
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9.4 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 

Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

9.5 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. 

9.6 O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de 

contratação. 

 

9.7 Habilitação Jurídica:  

9.7.1 Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, 

tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

9.7.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede;  

9.7.3. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

www.portaldoempreendedor.gov.br;  

9.7.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada 

como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 

estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

9.7.5 Sociedade empresária estrangeira com atuação permanente no País: decreto de 

autorização para funcionamento no Brasil; 

9.7.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 

local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

9.7.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária - inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, 

no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde tem 

sede a matriz; 

9.7.8 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

9.8  Habilitações fiscal, social e trabalhista: 

9.8.1. prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF); 

9.8.2. prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

9.8.3. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da 

Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

9.8.4 prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
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9.8.5. declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 

aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

9.8.6. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-

A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 

1943. 

9.8.7 prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, se houver, relativo ao domicílio 

ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual; 

    9.8.8. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que 

pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 

2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

9.8.9. prova de regularidade com a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do 

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  

9.8.10. caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos municipais ou 

distritais relacionados ao objeto, deverá comprovar tal condição mediante a 

apresentação de certidão ou declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio 

ou sede, ou por meio de outro documento equivalente, na forma da respectiva 

legislação de regência. 

 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
 

10.1   As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento do Município. 
 

Os serviços serão contratados por Pregão, na forma Eletrônica, com fundamento na hipótese 

do art. 28, inciso I, via Sistema de Registro de Preços. 

 

A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

Gestão:  Secretaria Municipal de Assistência Social, Direitos Humanos, 

Trabalho e Políticas Públicas para a Juventude 

Fonte de Recursos: 01; 

Programa de Trabalho: 11.001082. 440. 11320. 310; 

Elemento de Despesa: 33.90.39-03 

 

10.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 

mediante apostilamento. 

 

11. DA LIQUIDAÇÃO E DO PAGAMENTO          
 

11.1 A liquidação será realizada pela Secretaria Municipal de Finanças, Planejamento, 
Desenvolvimento Econômico e Gestão, a partir do cumprimento das obrigações dispostas neste 
Termo de Referência, em observância ao Decreto n.º 2.493, de 07 de novembro de 2023. 
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11.2 O pagamento será efetuado conforme estabelece o Decreto n.º 2.493, de 07 de novembro de 
2023, desde que as Certidões listadas abaixo estejam dentro da validade: 
 

- Negativa de Débitos Trabalhistas;  

- Fazenda Federal- abrangem as Contribuições Sociais;  

- FGTS; 

 - PGE- Referente Dívida Ativa Estadual; 

 

- Municipal- referente ao ISS e Dívida Ativa; 

 

 - Estadual -CND- referente ao ICMS. 

 

11.3  A Nota Fiscal deverá conter a identificação do Banco, número da agência e Conta Corrente, 

para que possibilite o CONTRATANTE efetuar o pagamento do valor devido; 

 

11.4 Na ocorrência de rejeição da(s) Nota(s) Fical(s), motivada por erro ou incorreções, o prazo para 

pagamento estipulado acima passará a ser contado a partir da data de sua reapresentação. 

 

11.5 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 

corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada, sem 

prejuízo da aplicação de penalidades.  

 

11.6  O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada 

pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.  

 

                                                                                                            

12. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA (ARTIGO 92, INCISOS XIV, XVI, XVII) 
 

12.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes deste termo de referência e em seus 

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

 

12.2 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 

e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

 

 12.3 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pelo contratante, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

 

12.4  Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo 

e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a 

descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos 

sofridos; 

 

12.5 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores 

– SICAF, a empresa contratada deverá enviar a contratante os seguintes documentos: 

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 
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2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;  

3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou 

sede do contratado; 

4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e  

5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

 

12.6  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta. 

13. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)  

13.1  São obrigações da Contratante: 

13.1.1  Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

Termo de Referência e seus anexos; 

13.1.2 Prestar o serviço objeto deste no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

13.1.3 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no serviço 

prestado, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 

expensas; 

13.1.4  Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

13.1.5  Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do serviço, no 

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 

13.1.6  Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial da contratação; 

13.1.7  A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 

terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

14. DAS  SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

14.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

14.1.1 - deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

14.1.2  - Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 

14.1.2.1 - não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

14.1.2.2 - recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

14.1.2.3 - pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

14.1.2.4 - deixar de apresentar amostra; 

14.1.2.5 - apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

14.1.3  - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
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14.1.3.1 - recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

14.1.4  - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar decla-

ração falsa durante a licitação 

14.1.5  - fraudar a licitação 

14.1.6  - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

14.1.6.1 - agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

14.1.6.2 - induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

14.1.6.3 - apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

14.1.7 - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

14.1.8 - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

14.2 - Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades 

civil e criminal:  

14.2.1 - advertência;  

14.2.2 - multa; 

14.2.3 - impedimento de licitar e contratar e 

14.2.4 - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os moti-

vos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autori-

dade que aplicou a penalidade. 

14.3 - Na aplicação das sanções serão considerados: 

14.3.1 - a natureza e a gravidade da infração cometida. 

14.3.2 - as peculiaridades do caso concreto 

14.3.3 - as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

14.3.4 - os danos que dela provierem para a Administração Pública 

14.3.5 - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 

e orientações dos órgãos de controle. 

14.4 - A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

14.4.1 - Para as infrações previstas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3, a multa será de 10% do 

valor do contrato licitado. 

14.4.2 - Para as infrações previstas nos itens 14.1.4, 14.1.5, 14.1.6 , 14.1.7 e 14.1.8, a multa 

será de 30% do valor do contrato licitado 

14.5 - As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneida-
de para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

14.6 - Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

14.7 - A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrên-

cia das infrações administrativas relacionadas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3, quando não se justifi-

car a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito 

da Administração Pública direta e indireta do Município de Nova Friburgo, pelo prazo máximo de 3 

(três) anos. 

14.8 - Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 14.1.4, 14.1.5, 14.1.6, 14.1.7 e 

14.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3 que justi-

fiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, 

cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

14.9 - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 

ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descri-

ta no item 14.1.3 caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às pena-

lidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da 

licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  

14.10 - A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e con-

tratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de proces-

so de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores está-

veis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especi-

ficar as provas que pretenda produzir.  

14.11 - Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertên-

cia, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) 

dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua 

decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

14.12 - Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da inti-

mação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

14.13  - O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

14.14  - A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obriga-

ção de reparação integral dos danos causados. 

 

15.DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

15.1 Fica desde já determinado que a proposta apresentada pelo ganhador do certame deverá ser 

acompanhada pela planilha de custos e formação de preços. 

 

15.2 Termo de Referência elaborado por esta subscritora auxiliada pela equipe técnica de 

manutenção desta Secretaria Municipal de Assistência Social, Direitos Humanos, Trabalho e Políticas 

Públicas para a Juventude. 

 

 

 

GESTOR: APOIO TÉCNICO: 

 

 

    ___________________________________ 

 

 

 

 

    ___________________________________ 

Simone de Almeida Pinto 

Subsecretária de Assistência Social 

Monara Tavares da Silva Cunha 

Assessor de Nível Superior de Apoio 

Administrativo 

Matr.: 63.271 Matr.: 199.511 

Ratifico o presente termo de referência, nos termos da Lei Federal n° 14.133/21, bem como autorizo 

O PROSSEGUIMENTO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO. 

 Ciente, de acordo: 

 

 

______________________________________ 

Nicole Ribeiro Lessa Cipriano 

Secretária Municipal de Assistência Social, Direitos Humanos,  

Trabalho  e Políticas Públicas para a Juventude  

Matr.: 106.137 


